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CAPÍTULO 6 

ATRIBUIÇÕES DAS ENTIDADES EXECUTIVAS 
JUNTO AOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

André Leão13, Aline Schuck Rech14 & Cristiano Poleto15 

 

INTRODUÇÃO  

Os Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs) são órgãos 
colegiados, com atribuições consultivas, propositivas e 
deliberativas, porém não executivas. Para que se materializem as 
decisões das plenárias, surge a figura das Agências de Águas 
(atreladas aos recursos oriundos do instrumento de cobrança pelo 
uso de recursos hídricos), responsáveis, entre outras atribuições, 
por assessorar tecnicamente e administrativamente os CBHs 
(BRASIL, 1997). 

Devido à não implementação do instrumento de cobrança no 
estado de Santa Catarina, e diante da necessidade de buscar 
soluções que avançassem na gestão de recursos hídricos em âmbito 
de bacias hidrográficas, instituiu-se a figura das Entidades 
Executivas através da publicação da Resolução n° 20, de 23 de abril 
de 2018, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.  A 
Resolução traz em seu Art. 2° que  as  Entidades  Executivas são 
órgãos  setoriais  de  apoio  e  execução,  cujas  competências  são 

                                                           
13 Mestrando do Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de 
Recursos Hídricos (ProfÁgua), polo UFRGS/IPH. engenheiro.andreleao@gmail.com 
14 Professora da Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC, Campus de 
Xaxim. aline_schuck17@yahoo.com.br 
15 Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. 
cristiano.poleto@ufrgs.br 
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 relativas à assessoria técnica, administrativa, logística e 
operacional de um ou mais CBHs.  Elas devem ser classificadas 
como organizações sem fins lucrativos, e são selecionadas por 
meio de um edital de chamamento público, nos termos da Lei 
Federal n.º 13.019 de 2014.  

Dessa forma, o objetivo desta pesquisa é descrever as 
atividades de assessoramento técnico, executivo e administrativo 
prestadas pelas Entidades Executivas junto aos Comitês de Bacias 
Hidrográficas catarinenses. Esta pesquisa justifica-se pela 
importância desse suporte dado aos comitês, a fim de garantir a 
continuidade das atividades desenvolvidas pelos comitês, 
padronizações técnicas, e também na mobilização da plenária para 
a efetiva gestão dos recursos hídricos. 

 

DESENVOLVIMENTO  

 

Para o desenvolvimento desta pesquisa, utilizaram-se as 
informações das Entidades Executivas do estado de Santa Catarina. 
Antes da compreensão das funções executadas pelas mesmas, é 
preciso conhecer as regiões hidrográficas do estado e a composição 
das bacias hidrográficas dessas regiões. A seguir, a Figura 1 
apresenta as 10 regiões hidrográficas (RH) do estado.  
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Figura 1. Regiões Hidrográficas do Estado de Santa Catarina 

Fonte: CERTI, 2017. 
 

Cada RH é compreendida por um grupo de bacias 
hidrográficas contíguas com características naturais, sociais e 
econômicas similares. Com relação à sobreposição entre os limites 
das RHs Estaduais e a divisão das Regiões Hidrográficas Nacionais, 
quatro RHs pertencem à Região Hidrográfica do Rio Uruguai, uma 
RH pertence à Região Hidrográfica do Rio Paraná, e cinco RHs 
pertencem à Região Hidrográfica do Atlântico Sul (CERTI, 2017). A 
Tabela 1 apresenta as RHs e suas respectivas bacias hidrográficas.  
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Tabela 1 – Regiões Hidrográficas do Estado de Santa Catarina. 
Região Hidrográfica Bacias Hidrográficas 

RH 1 – Extremo Oeste Afluentes do Peperi-Guaçu, Rio das Antas 
RH 2 – Meio Oeste  Rio Chapecó, Rio Irani 
RH 3 – Vale do Rio do Peixe Rio do Peixe, Rio Jacutinga 
RH 4 – Planalto de Lages Rio Canoas, Rio Pelotas 
RH 5 – Planalto de 
Canoinhas 

Rio Canoinhas, Rio Timbó, Afluentes do 
Rio Negro 

RH 6 – Baixada Norte Rio Cubatão do Norte, Rio Cachoeira, Rio 
Itapocu 

RH 7 – Vale do Itajaí  Rio Itajaí-Açu, Rio Camboriú  
RH 8 – Litoral Centro  Rio Biguaçu, Rio Cubatão do Sul, Rio 

Tijucas, Rio da Madre  
RH 9 – Sul Catarinense Rio D’Una, Rio Tubarão 
RH 10 – Extremo Sul Rio Araranguá, Rio Urussanga, Afluentes 

do Rio Mambituba 

Fonte: Adaptado de CERTI, 2017. 
 

Pelo fato de os CBHs possuírem somente atribuições 
deliberativas, consultivas e propositivas, a Lei Federal 9.433/1997 
instituiu a figura das Agências de Água para atuar como secretaria 
executiva desses CBHs e aplicar os recursos provenientes da 
cobrança pelo uso da água nessas bacias hidrográficas. Em Santa 
Catarina, pelo fato de não estar implementado o instrumento de 
cobrança, instituiu-se a figura das entidades executivas, órgãos 
setoriais de apoio e execução, cujas competências são relativas à 
assessoria técnica, administrativa, logística e operacional de um ou 
mais CBHs (CERH, 2018). Anteriormente à implementação do 
projeto das Entidades Executivas, o Órgão Gestor Estadual viu a 
necessidade de reunir os comitês de bacia em agrupamentos para 
que as entidades executivas selecionadas atuassem em um ou mais 
CBHs, assim, através de reuniões entre os Comitês e o Órgão 
Gestor, foram definidos de maneira democrática sete grupos, 
conforme apresentado na Figura 2.  

 

 



Capítulo 6 

140 

 

 

 
Figura 2. Grupos base das entidades executivas em Santa Catarina 

Fonte: SIRHESC, 2017. 
 

A partir da divisão por agrupamentos de regiões 
hidrográficas, e após lançamento de edital de chamamento público 
para a seleção das Entidades Executivas em 2018, sete organizações 
sem fins lucrativos foram selecionadas para assessoramento aos 
comitês. Observe-se a Tabela 2, onde são indicados os 7 
agrupamentos, seguidos pela composição dos comitês por região e 
a identificação das Entidades Executivas selecionadas.  
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Tabela 2 – Agrupamento de Comitês de Bacias Hidrográficas de 
Santa Catarina e respectivas Entidades Executivas. 

Região Comitês Entidades Executivas 

Grupo Oeste 
Antas e Afluentes do 

Peperi-guaçu, Chapecó e 
Irani, Jacutinga, Peixe 

ECOPEF 

Grupo 
Planalto 

Canoas, Timbó e Canoinhas APASC 

Grupo Itajaí Itajaí FUNDAÇÃO PIAVA 

Grupo Norte 
Cubatão e Cachoeira, 

Itapocu 
UNIVILLE 

Grupo Centro Camboriú, Cubatão, Tijucas ACAT 

Grupo 
Tubarão e 
Complexo 
Lagunar 

Tubarão ADRAM 

Grupo Sul Araranguá, Urussanga AGUAR 

Fonte: Autores, 2021. 

 

Em seguida, a Figura 3 ilustra os agrupamentos por região. 
Diante disso, e com foco na estruturação e fortalecimento dos 

CBHs de Santa Catarina, o órgão gestor de recursos hídricos definiu 
seis atribuições para o primeiro estágio de atuação das entidades 
executivas durante os anos de 2018 e 2020, sendo elas: i) 
organização interna dos comitês; ii) planejamento das atividades a 
partir das pautas e decisões do CBH; iii) comunicação, articulação 
e mobilização social; iv) assessoria jurídica; v) capacitações; e vi) 
organização de eventos (SIRHESC, 2017). As entidades executivas 
apresentam algumas características especificas, sendo instituições 
de caráter privado sem fins lucrativos e atuação remunerada. A 
equipe mínima é constituída basicamente por um coordenador 
geral, um técnico de nível superior em recursos hídricos para cada 
CBH atendido, e um técnico administrativo. 
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Figura 3. Agrupamentos de comitês de bacia hidrográfica por 

entidade executiva.  
Fonte: CONSTANTE, ZANATTA; SEIBT, 2019. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A concepção do modelo de entidades executivas no estado de 
Santa Catarina veio para suprir a lacuna de assessoramento aos 
comitês, advinda da não implementação do instrumento de 
cobrança pelo uso de recursos hídricos. As entidades executivas 
atuam de forma circunjacente aos comitês, vivenciando conflitos e 
demandas rotineiras, aproximando ações entre o governo do 
estado e os CBHs.  

Atualmente, as entidades executivas desempenham um 
papel importante de assessoramento dos CBHs, porém cabe 
ressaltar que as atribuições conferidas a elas são limitadas às 
funções de secretaria executiva, não sendo elas responsáveis por 
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realizar estudos ou projetos de intervenção nas Bacias 
Hidrográficas. Dessa forma, faz-se necessário avançar na 
implementação dos demais instrumentos de gestão de recursos 
hídricos previstos na Política Nacional de Recursos Hídricos 
(PNRH), para que se possa ter entidades com funções de Agência 
de Água provindas de recursos oriundos da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos. 
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